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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 2015, 
do Senador Lasier Martins, que altera o art. 112 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), e art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, para restabelecer o exame 
criminológico e aumentar os prazos para 
progressão de regime. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão 
terminativa, nos termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 2015, de autoria do 
ilustre Senador Lasier Martins, que visa restabelecer a exigência 
de parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame 
criminológico, quando necessário, para a progressão de regime de 
cumprimento de pena.  

Do mesmo modo, a iniciativa busca alterar a Lei nº 
7.210, de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP) e a Lei n° 8.072, de 
1990 (Lei de Crimes Hediondos) para aumentar os prazos para a 
progressão de regime: mínimo de 2/3 (dois terços) da pena para 
crimes comuns e 4/5 (quatro quintos) para crimes hediondos. 
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Na justificação, o autor destaca que a Lei nº 10.792, de 
2003, que alterou o art.112 da LEP para deixar de exigir parecer 
da Comissão Técnica de Classificação e exame criminológico no 
bojo da decisão de progressão de regime, feriu o princípio da 
individualização da pena, uma vez que tornou desnecessária uma 
análise criteriosa do mérito e do comportamento do apenado 
para a progressão.  

Sustenta, ademais, a grande reincidência entre os 
criminosos, circunstância que aponta para a falta de acerto da 
decisão que concede a progressão de regime. Igualmente, 
entende que a fração de cumprimento da pena para a progressão 
deva ser majorada, dada a sensação de insegurança e impunidade 
que a precoce libertação de condenados gera para a sociedade 
brasileira. 

Até o momento não foram apresentadas emendas 
nesta Comissão. 

II – ANÁLISE  

O direito penitenciário é matéria de competência 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal, e sujeita à plena 
disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 24, I, e 48, caput, 
da Constituição Federal. A atuação deste Congresso Nacional 
limita-se, portanto, ao estabelecimento de normas gerais, nos 
termos do § 1º do art. 24 do texto constitucional. 

Não identificamos vícios de juridicidade no Projeto, 
porquanto a inciativa mostra-se adequada aos balizamentos 
legais e constitucionais. No mérito, temos que a necessidade de 
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alteração dos prazos mínimos para a progressão de regime é 
urgente. 

Nosso país vive uma séria crise de impunidade, haja 
vista que os sentenciados, mesmo em crimes extremamente 
graves, podem progredir para os regimes semiaberto e aberto 
após o cumprimento de diminuta fração da pena imposta.  

Não se olvida aqui que a Lei de Crimes Hediondos já foi 
alterada para condicionar a progressão de regime prisional para 
2/5 da pena, se o apenado for primário, e 3/5 se reincidente. 
Todavia, ainda consideramos este patamar muito baixo para 
promover a justa punição pela prática de delitos nefastos, como o 
homicídio qualificado, latrocínio ou estupro. 

No caso dos crimes ditos não hediondos, o patamar 
atualmente previsto na legislação para a progressão é de apenas 
1/6 da pena no regime anterior, fração irrisória e que simboliza 
umas das causas da falta de crédito do sistema penitenciário. Um 
indivíduo condenado a 18 anos de prisão, se apresentar “bom 
comportamento carcerário”, poderá sair em apenas 3 anos. A 
falta de razoabilidade desta fração é manifesta. 

O projeto de novo Código Penal - Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 236, de 2012 – que está atualmente aguardando 
designação de relatoria nesta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, também concluiu pela necessidade de agravar os 
prazos para a progressão. O Substitutivo apresentado pelo ilustre 
Senador Vital do Rêgo buscou instituir um sistema progressivo 
que parte do prazo mínimo de 1/4 da pena, para os condenados 
não reincidentes em crime comum, até 2/3 de cumprimento, se 
se tratar de reincidente e condenado por crime hediondo. A 
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majoração dos prazos, contudo, ainda nos parece 
demasiadamente benévola, razão pela qual julgamos justa a 
sugestão do PLS n° 499, de 2015, sob análise, que é de permitir a 
progressão de regime prisional se houver o cumprimento de 4/5 
da pena cominada. 

Já em relação à alteração sugerida na Lei n.º 7.210, de 
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a medida parece 
acertada no tocante ao reestabelecimento da exigência de 
parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame 
criminológico, quando necessário, juntamente com a 
manifestação do Ministério Público e do defensor, para que o juiz 
possa dispor de mais subsídios ao deliberar sobre a progressão de 
regime. 

O Parecer da Comissão Técnica de Classificação e o 
exame criminológico foram medidas revogadas pela Lei n.º 
10.792, de 2003. Esta realidade fez com que o diretor do 
estabelecimento avocasse para si o ônus de conceder ou não a 
progressão de regime.  Ora, não nos parece razoável admitir que 
os presos tenham seu comportamento aferido sem o devido 
amparo técnico. Está evidente que a legislação em vigor se mostra 
insuficiente para garantir padrões mínimos de segurança social ao 
retorno do detento ao convívio em sociedade, já que a decisão 
pela progressão não pode ficar circunscrita tão-somente ao 
comportamento carcerário. 

Estamos convencidos de que a avaliação, tanto por 
profissionais qualificados, quanto a partir da elaboração do exame 
criminológico, são meios mais eficazes para preservação da ordem 
pública. Considerando ser drástica a transferência completa do 
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requisito subjetivo, para fins de progressão de regime, ao diretor 
do estabelecimento prisional, o Supremo Tribunal Federal, após 
editar a Súmula Vinculante n.º 26, passou a admitir a exigência de 
exame criminológico àqueles condenados por crimes hediondos, 
desde que as peculiaridades do caso indiquem que a medida é 
necessária. 

 Situação semelhante ocorreu no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça, que editou a Súmula n.º 439. O enunciado 
prevê ser admissível o exame criminológico, desde que as 
peculiaridades do caso indiquem sua necessidade, e desde que 
haja decisão motivada nesse sentido. No esteio das medidas 
adotas pelas Cortes Superiores, o Projeto torna realidade 
legislativa o que já vem ocorrendo na jurisprudência pátria.  

Não ignoramos os argumentos - sempre presentes -  no 
tocante às dificuldades materiais do sistema penitenciário, 
sobretudo nas hipóteses em que as inovações legislativas 
demandem a implementação de medidas cuja realização importa 
investimento de recursos públicos ou emprego de recursos 
humanos. Em que pese a medida traga algum custo, o certo é que 
a sociedade não pode abrir mão de instrumentos que viabilizam a 
atuação segura e prudente dos operadores da execução penal, 
dada a imprescindibilidade do bom funcionamento carcerário 
para a tão almejada manutenção da ordem pública. 

Por todos estes motivos, entendemos que as 
alterações propostas são realmente bem-vindas. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 499, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em     de dezembro de 2015. 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 

S
F

/
1

5
4

9
8

.
1

8
7

6
6

-
2

1


